
Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Polícia Militar

Diretoria de Infraestruturas de Tecnologia

ANEXO I

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

O Serviço Móvel Pessoal (SMP) compreende o serviço de telecomunicações móvel terrestre
de interesse coletivo que possibilita a comunicação entre Estações Móveis ou destas para outras redes de
telecomunicações de interesse coletivo, além de serviços de valor agregado como mensageria, caixa postal
e acesso à Internet através dos dispositivos contratados.

O serviço telefônico para telefonia celular nas modalidades Longa Distância Nacional e
Internacional é estabelecido pela ANATEL, em sua Resolução nº 477, art. 21, parágrafo 2º, como Serviço
Telefônico Fixo Comutado (STFC), assim entendidas as ligações oriundas do Código Nacional em
questão para todo e qualquer outro Código Nacional ou de outros países.

Descrição dos bens e Serviços da Solução

A seguir apresenta-se a descrição detalhada dos tipos de serviços a serem executados:

 

ITEM SERVIÇO DETALHAMENTO DO SERVIÇO

1

Pacote de Serviços
Empresarial (Assinatura

mensal de linha de voz, com
ligações locais (VC1) e LDN

(VC2 e VC3) ilimitadas,
envio de SMSs (limitados a

2.000 por mês), roaming
nacional ilimitado, acesso à

caixa postal/ secretária
eletrônica ilimitado, uso
ilimitado do aplicativo

Whatsapp, franquia mínima
de dados de 20 GB,

fornecimento de SIM CARD
de triplo corte, serviço de

gerenciamento de
dispositivos móveis (MDM)

e fornecimento de
SMARTPHONE em

comodato).

Pacote de Serviços Empresarial Tipo IV deverá ser fornecido com ligações
ilimitadas para qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora) dentro

do Brasil, com internet de no mínimo 20 GB de franquia para qualquer
operadora do Brasil, utilização de Whatsapp ilimitado (fora da franquia), envio

de SMS (limitados a 2.000 por mês), roaming nacional ilimitado, acesso à
caixa postal ilimitado; Os serviços de telefonia móvel pessoal (voz) deverão
apresentar cobertura e garantir roaming ilimitado em todo território nacional;
Os serviços de dados deverão apresentar cobertura com a tecnologia 4G (LTE
Advanced ou LTE Advanced Pro) nas cidades com população acima de 30 mil
habitantes, conforme resolução da ANATEL; Nos municípios onde não houver

cobertura 4G, deverá ser oferecida a cobertura mínima de tecnologia 3G ou
2G; Os serviços de dados deverão ser fornecidos com SIM CARD de triplo
corte; O serviço de Gerenciamento de dados móveis (MDM) deverá atender

plenamente as funcionalidades contidas nas especificações técnicas presentes
neste Termo de Referência; O fornecimento em comodato de aparelho

Smartphone deverá atender plenamente as especificações técnicas presentes
neste Termo de Referência
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2

Pacote de Serviços
Empresarial (Assinatura
mensal de linha de dados

com franquia mínima de 50
GB e fornecimento de SIM

CARD de triplo corte,
serviço de gerenciamento de
dispositivos móveis (MDM)
e fornecimento de TABLET

em comodato).

Pacote de Serviços Empresarial Tipo IX deverá ser fornecido com acesso
internet de no mínimo 50 GB de franquia; Os serviços de dados deverão

apresentar cobertura com a tecnologia 4G (LTE Advanced ou LTE Advanced
Pro) nas cidades com população acima de 30 mil habitantes, conforme

resolução da ANATEL; Nos municípios onde não houver cobertura 4G, deverá
ser oferecida a cobertura mínima de tecnologia 3G ou 2G; Os serviços de

dados deverão ser fornecidos com SIM CARD de triplo corte; O serviço de
Gerenciamento de dados móveis (MDM) deverá atender plenamente as

funcionalidades contidas nas especificações técnicas presentes neste Termo de
Referência; O fornecimento em comodato de aparelho Tablet deverá atender
plenamente as especificações técnicas presentes neste Termo de Referência.

 

Os aparelhos serão disponibilizados sob demanda, de acordo com o perfil de cada usuário, seguindo a tabela
a seguir:

 

PERFIL MODELOS DE SMARTPHONE

Smartphone

1. Aparelho Smartphone novo com sistema operacional Android ou IOS, versão atualizada;
2. Rede GSM QuadriBand (850/900/1800/1900 MHz) ou superior;
3. Dual Chip ou compativel para o uso de duas linhas no mesmo aparelho;
4. Rede de dados mínima 3G e 4G nos padrões autorizados pela ANATEL;
5. Processador de no mínimo 8 núcleos (Octa‐core) com velocidade mínima de 1,8 GHz;
6. Memória interna mínima de 128 GB;
7. Memória RAM mínima de 6 GB;
8. Tamanho de tela mínima de 6,4 Polegadas na diagonal com resolução Full HD;
9. Bateria com capacidade mínima de 4.500 mAh;
10. Peso máximo do aparelho 220 gramas;
11. Tela com touchscreen capacitivo e multitouch;
12. Câmera traseira com no mínimo 64 Megapixels e câmera frontal com no mínimo 16
Megapixels;
13. Conectividade: LTE 4G, 3G, Wi‐fi (802.11 b/g/n/ac), roteador wi‐fi, Bluetooth 5.0 ou
superior, conexão com pc via USB;
14. Sensor de GPS e de autorrotação de tela;
15. Acessórios: carregador bivolt, cabo USB, extrator de chip (quando aplicável), manual
de instruções de uso do aparelho em português (impresso em papel ou online);
16. Funcionalidades:
Vibração, Viva voz, Conferência, Registro de chamadas discadas/recebidas/não atendidas,
bloqueio do uso de dados, modo avião, Chamada em Espera,
Browser com suporte a html/HTML5, Envio de SMS, Predição de texto, calculadora,
agenda de compromissos, calendário, alarme/despertador, Proteção de Tela e Acesso ao
celular por senha,
Suporte a conta de e‐mail, permitir a visualização de documentos (tipo doc, xls, pdf),
Permitir a localização do celular para o caso de perda ou roubo, quando disponível pelo
sistema operacional.
Cores predominantes dos aparelhos: preto, prata, cinza escuro ou azul escuro. Não serão
aceitos aparelhos em outras cores predominantes

PERFIL MODELOS DE TABLET
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Tablet

1. Aparelho Tablet Corporativo novo;
2. Rede de dados 3G e 4G nos padrões autorizados pela ANATEL;
3. Processador com no mínimo 8 núcleos (octa‐core) com velocidade mínima de 1,8 GHz;
4. Memória interna mínima de 64GB;
5. Memória RAM mínima de 4GB;
6. Tamanho de tela mínimo de 10,0 Polegadas na diagonal;
7. Tela com touchscreen capacitivo e multitouch;
8. Câmera traseira com no mínimo 8 Mp e câmera frontal de 5 Mp;
9. Conectividade: Wi‐fi (802.11a/b/g/n/ac), roteador wi‐fi, Bluetooth mínimo de 5.0,
conexão com PC via USB;
10. Peso máximo de 510 gramas;
11. Acessórios: carregador bivolt, cabo USB, manual de instruções de uso do aparelho em
português (impresso em papel ou online);
12. Bateria mínima de 7.000 mAh;
13. Funcionalidades mínimas: modo avião, browser com suporte a html/HTML5,
calculadora, agenda de compromissos, calendário, alarme/despertador, proteção de tela e
Acesso ao tablet por senha, Suporte a conta de e‐mail, permitir a visualização de documentos
(tipo doc, xls, pdf);

Acesso à internet

A CONTRATADA deve seguir todos os indicadores de qualidade do serviço de telefonia móvel (SMP)
presentes no Regulamento de Gestão da Qualidade (RGQ-SMP) da Anatel - Resolução nº 717/2019 ou mais
atual.

Os dispositivos de comunicação deverão ser habilitados com serviços de dados com franquias mínimas
estabelecidas nas especificações do serviço, incluindo a assinatura de provedor de acesso à Internet, com
garantia de Taxa de Transmissão Instantânea nominal mínima de 40% (quarenta por cento) da velocidade
de 1 Mbps para 3G, 4 Mbps para 5G ou 4G e a velocidade disponível na área local nos casos de 2G, sempre
obedecendo as normativas da ANATEL.

 

Da devolução dos aparelhos móveis em comodato

Todos os aparelhos móveis deverão ser devolvidos em bom estado de funcionamento, com os acessórios, em
até 60 dias após o fim do Contrato, junto com uma listagem dos IMEIs dos aparelhos devolvidos. É de
responsabilidade do órgão ou entidade garantir que os aparelhos sejam devolvidos na forma descrita nesse
item.

SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE DISPOSITIVOS MÓVEIS (MDM)
O gerenciamento dos dispositivos se dará através das linhas (CHIPs) a serem fornecidas pela
CONTRATADA ou previamente existentes no ambiente do CONTRATANTE.
A CONTRATADA deverá disponibilizar um Portal Web, de acesso via Internet e Aplicativo Mobile para os
usuários das linhas que permitirá à CONTRATANTE efetuar a gestão e controle de todas as suas linhas
contratadas. Este portal deverá ter, no mínimo, as seguintes funcionalidades:
   1. Monitorar consumo de dados móveis de usuários e consumo de SMS;
 2. Monitorar o consumo de dados móveis por aplicativo de cada usuário de dispositivo;
 3. Manter um inventário de todos os dispositivos utilizados pela empresa;
 4. Mostrar o ranking dos aplicativos mais utilizados;
 5. Mostrar o ranking de Usuários de dispositivos que consomem mais dados;
 6. Mostrar o ranking dos sites com mais visitas;
 7. Mostrar detalhes dos sites mais acessados por usuário (dia, hora e website);
 8. Mostrar o uso da bateria por dia (gráfico) para cada dispositivo;
 9. Mostrar a capacidade de memória disponível;
 10. Associar um funcionário em um grupo;
 11. Definir políticas de uso por parte da Empresa, Grupo ou Usuário;
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 12. Estabelecer bloqueio de dados por horário de trabalho;
 13. Definir quais aplicativos devem ser bloqueados / liberados para a Empresa, Grupo ou Usuário;
 14. Definir as URL que serão bloqueadas/liberadas;
 15. Estabelecer limites de consumo de dados e SMS;
 16. Enviar mensagens para a instituição, Grupo ou usuário através de PUSH (sem cobrança adicional);
 17. Enviar documentos para a instituição, Grupo ou Usuário através de PUSH;
 18. Atualização / Instalação de APP silenciosa;
 19.Enviar comandos especiais ao dispositivo, como WIPE, para restabelecer o dispositivo aos parâmetros
predeterminados de fábrica;
20. Localização geográfica dos dispositivos;
21. Implementações rápidas, ágeis e processo seguro e simplificado de ativação de dispositivos;
   22. Plataforma de suporte Android 4.4 ou superior.
   23. Os Apps cliente serão destinados aos usuários das linhas móveis que, além de funcionarem como
agentes que recompilam dados, tem uma interface com a visualização de gráficos, para que o usuário do
dispositivo monitore o consumo de dados móveis e
uso de aplicativos;
  
A CONTRATADA deverá ofertar, sem custo adicional, um tutorial de treinamento com manual de
administração da solução de gerenciamento dos dispositivos móveis para que a CONTRATANTE possa
buscar e operar informações sobre a instalação, configuração e operação das funcionalidades da
ferramenta, a fim
de que a CONTRATANTE esteja apta a instalar presencial ou remotamente, configurar e operar as
funcionalidades da ferramenta, bem como a CONTRATADA deverá disponibilizar um canal para que as
CONTRATANTES esclareçam suas dúvidas sobre a temática e seus procedimentos.

Serviço de gerenciamento

A CONTRATADA deverá disponibilizar um Portal Web ou aplicativo de acesso via Internet que permitirá à
CONTRATANTE efetuar a gestão e controle de todas as suas linhas móveis contratadas. Este portal ou
aplicativo deverá ter, no mínimo, as seguintes funcionalidades:

definir o perfil de utilização de cada linha;

agrupar as linhas em centros de custos;

o acesso ao portal deverá ser realizado mediante login com uso de senha pessoal para garantir que somente
pessoas autorizadas tenham acesso às facilidades da ferramenta;

disponibilizar no mínimo um perfil de acesso para o gestor do contrato;

permitir que a CONTRATANTE realize consultas de acompanhamento do uso diário de voz: por tipo de
destino: local, interurbano, fixo e etc. por horário / calendário número chamado (lista negra / lista branca)
limite de minutos por linha ou centro de custo cadastramento de no mínimo dois gestores para acesso ao
sistema

Será de responsabilidade da CONTRATADA a manutenção, a recuperação e a segurança dos dados do
serviço de gerenciamento online.

As informações do serviço de gerenciamento poderão ter uma defasagem máxima de 48 horas após a
ocorrência do evento.

A composição do preço da minutagem prevista para os itens relacionados à telefonia fixa deverá considerar
todos os encargos diretos e indiretos relacionados à prestação dos serviços, não sendo possível a cobrança
em separado de taxas extras ou assinaturas de quaisquer tipo.
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Servidores Responsáveis pelo Planejamento:
 

SERVIDOR ID. FUNCIONAL SETOR SEPM/DIT
Fernanda Hungria Pinto Gomes 4259385-9 Assessoria Técnica

Lucilene Ribeiro 5137423-4 Assessoria Técnica
Bruno de Oliveira Cetrangolo 0593621-7 Assessoria Técnica

William Sant'anna da Silva 2438003-2 Assessoria Técnica

 

 
Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 2022

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Oliveira Cetrangolo, Subtenente, em 21/09/2023,
às 19:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por William Santanna da Silva, Primeiro Sargento, em
21/09/2023, às 19:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Lucilene de Lima Ribeiro, Assistente II, em 21/09/2023, às
19:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Hungria Pinto Gomes, Capitão, em 21/09/2023,
às 19:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 60113827 e
o código CRC DC6B06E4.

Referência: Processo nº SEI-350487/004331/2023 SEI nº 60113827

Rua Carmo Neto, s/nº, Prédio CICC - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-051
Telefone:   
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